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EDITAL DE LICITAÇÃO

 

PREZADO LICITANTE:

 
Este edital traz todas as informações

relevantes e regras específicas para a participação e
para a condução do certame, sendo que todas as
decisões serão tomadas com base no que o presente
edital estabelece.
 

Dúvidas ou discordância serão
manifestadas antes do início do certame, durante o
prazo (contado em dias úteis) previsto neste Edital, bem
como no Caderno de Normas Licitatórias,
preferencialmente através de peticionamento no
Sistema Eletrônico de Informações – SEI, a partir de
um dos seguintes tipos processuais:

 
- Licitação: Pedido de Esclarecimento
- Licitação: Impugnação de Edital de Licitação
 

Subsidiariamente, pelo e-mail
pedidoslicitacoes@maringa.pr.gov.br, sendo que neste
caso tais peticionamentos só serão tidos como
confirmados após formal e expressa confirmação de
servidor da Administração.

 
Sobre o cadastro no SEI, maiores

informações podem ser obtidas a partir do
s i t e : https://webpmm.maringa.pr.gov.br/portal-do-
sei/home/peticionamento, ou pelos telefones: (44)
3221-1403, (44) 3221- 1356, (44) 3221-1246, ou ainda,
através do e-mail sei@maringa.pr.gov.br.

 

As minutas da ata de registro
de preços e do contrato trazem as cláusulas
que serão redigidas no instrumento que
formalizará a pactuação, conforme o caso.
Nelas estão as obrigações das partes, as
consequências para o seu descumprimento e
as demais condições que regem a sua
execução.

 
As demais informações gerais

sobre definições utilizadas em certames, ritos
de esclarecimentos e impugnações, análise
das condições de participação e condições
de julgamento das propostas e habilitação,
critérios sobre a apresentação de amostras,
regras de negociação, procedimentos de
recursos e contrarrazões, além de outras
explicações detalhadas sobre as formas de
licitação, ordem das etapas, modos de
disputa, critérios de julgamentos, de
desempate, benefícios aplicáveis, dentre
outros, podem ser encontradas no já referido
Caderno de Normas Licitatórias, podendo ser
acessadas através de clicks nos links
(identificados com o sublinhado) presentes
no edital.
 

O Estudo Técnico Preliminar
responsável por indicar o caminho percorrido
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Consideram-se partes integrantes deste

edital os seus anexos e as normas do Caderno de
Normas Licitatórias referidas neste edital.
 

Neste sentido, não é demais orientar que
é fundamental a cautelosa leitura, além do edital, dos
anexos integrantes, em especial os anexos I e II, pois
neles há regras importantes para a contratação, a
serem observadas durante a execução do contrato, que
não estarão indicadas no edital:
 
Anexo I – Especificações do objeto e julgamento da
amostra, se for o caso; e
Anexo II – Modelo da proposta.

pelo Município até a solução ora licitada
(como sendo a que melhor lhe atende), e o
termo de referência - TR, que possui a
construção de todos os elementos do
presente edital, farão parte integrante deste,
como anexos, assim como a Minuta de ARP
- Ata do Sistema de Registro de Preços (se
houver) e a Minuta de Contrato, além do
Instrumento de medição de resultado, se for
o caso.
 

Atenciosamente,

 

EDITAL DE LICITAÇÃO - LEI 14.133/2021

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 064/2026 - PMM
 

Processo Administrativo n.º 01.05.00021560/2026.72
 
 

1. INFORMAÇÕES GERAIS

 

1.1. Objeto do certame: #OBJC Registro de Preço para aquisição de Eletrodomésticos e
Eletroportáteis (processo 2) para a tender as demandas das Secretarias e órgãos do Município de
Maringá visando aprimorar a eficiência operacional, o ambiente de trabalho e a qualidade dos serviços
oferecidos à população.
1.1.1. Órgão ou entidade demandante: #SECD

UNIDADE ENTIDADE

PMM Prefeitura Municipal de Maringá

IAM Instituto Ambiental de Maringá

IPPLAM Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de Maringá

1.1.2. Licitação compartilhada entre a Administração Direta do Poder Executivo e suas entidades da
Administração Indireta do Município de Maringá, nos termos da Lei n.º 11.189/2020.
1.2. A proposta deverá ser apresentada até as 08:30 horas do dia 29/04/2026.
1.2.1. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados, pelo licitante mais bem classificado,
em até 2 (duas) horas após a solicitação.
1.2.1.1. A solicitação dos documentos de habilitação, pelo agente de contratação/pregoeiro, poderá ser
feita juntamente com a solicitação de proposta ajustada.
1.2.1.2. A análise da habilitação, contudo, ocorrerá após o julgamento da proposta, por obediência às
fases do art. 17 da L. 14.133/21.
1.2.1.3. Caso o licitante deixe de enviar os documentos de habilitação juntamente com a proposta
ajustada, conforme solicitado pelo agente de contratação/pregoeiro, se esta for classificada, e, caso
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algum dos documentos não possa ser obtido no SICAF ou nos respectivos portais, será solicitado o
documento comprobatório de regularidade ao licitante.
1.2.1.4. Data do certame e horário da disputa de lances: 08:30 horas do dia 29/04/2026.
1.3. Prazo para solicitar esclarecimento e impugnar o edital: até 3 (três) dias úteis antes da data
designada para a abertura da sessão pública.
1.4. Valor estimado total da contratação:  #VETC R$6.837.492,90 (seis milhões, oitocentos e trinta e
sete mil quatrocentos e noventa e dois reais e noventa centavos)
1.5. Rito da seleção: #MDLI Pregão
1.6. Forma da seleção: #FDSE eletrônica
1.7. Local do certame: http://comprasnet.gov.br/
1.7.1. UASG: 987691
1.7.2. Número da licitação na plataforma: 90064/2026
1.8. Critério de julgamento #CDJU Menor preço
1.8.1. A contratação será: #CGOI Por Itens
1.9. Modo de disputa: #MDDI Aberto na forma eletrônica
1.9.1. Intervalo mínimo entre lances: 0,1% (um décimo por cento) em relação ao melhor lance ou
proposta.
1.10. Ordem das etapas: #ODET Rito procedimental comum
1.11. Este certame será sob o Sistema de Registro de Preços.  #CSRP 
1.12. O prazo de vigência desta ata de registro de preços será de 1 (um) ano, podendo ser
prorrogado por igual período, desde que comprovada a vantajosidade dos preços, e, no seu
aniversário, será reestabelecido o quantitativo inicial, sem que ocorra a acumulação de itens
entre os períodos.
1.12.1. A prorrogação da Ata não se dará de modo automático, mas será promovida pela Diretoria de
Licitações somente mediante solicitação/provocação a ser apresentada em tempo hábil (30 dias antes
de seu vencimento) pela unidade interessada, ordenadora da despesa, ou órgão gerenciador.
1.12.2.  À unidade interessada, ordenadora da despesa, ou ao Órgão Gerenciador (através da Central
de Compras), competirá a comprovação do preço vantajoso, conforme art. 14, IX, do Decreto Municipal
1856/2023, sendo que tais documentos já deverão estar contidos na solicitação - de que se refere o
item anterior - a ser apresentada.
1.12.3. Esgotados os quantitativos da ata de registro de preços antes do escoamento do seu prazo de
vigência, a prorrogação poderá ser antecipada, com o reestabelecimento do quantitativo inicial.
1.12.4. A concessão de reajuste não será automática pela Administração, devendo ser solicitado pelo
fornecedor na data-base de reajustamento.
1.12.5.  Inexistentes índices de segmentos e setoriais, se for o caso de sua aplicação será adotado o
mais vantajoso à Administração, dentre os usuais (IPCA; INPC).
1.12.6. Na licitação para registro de preços, não será admitida a cotação de quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital, sob pena de desclassificação.
1.13. Benefícios de Micro e Pequenas Empresas (MPE): #BMPE “Benefícios diferentes por item” -
Itens destinados à Ampla Concorrência - Geral (com benefícios de desempate ficto e prazo para
regularidade fiscal, excetuadas as licitações cujos itens ou lotes, conforme critério de julgamento,
excederem R$ 4.800.000,00), e itens Exclusivos MPEs.
1.13.1. Para se beneficiar da condição de MPE, o licitante deve se declarar como tal.
1.13.2. A tabela com benefício de MPE para cada item do objeto, está no Anexo I - Especificações
técnicas. #TMPE

 

2. PODERÃO PARTICIPAR DO CERTAME
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2.1. Quem for do ramo de atividade compatível com o objeto licitado;
2.2. Quem não estiver sancionado com suspensão do direito de licitar e contratar pelo Município de
Maringá ou com declaração de inidoneidade para licitar ou contratar por qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública;
2.3. Quem não tiver vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com autoridade municipal ou com agente público municipal que desempenhe função na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato;
2.4. Quem não tiver cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, autoridade municipal ou com agente público municipal que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato;
2.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n.º 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, desde que não estejam concorrendo entre si; e
2.6. Quem, nos cinco anos anteriores à divulgação deste edital, não tiver sido condenado
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista.
2.7. Empresas reunidas em consórcios não poderão participar desta licitação. #CONS
2.8. Clique neste link: análise das condições de participação, para saber, em detalhes as regras da
análise das condições de participação.

 

3. DECLARAÇÕES

 

3.1. Ao participar deste certame, o fornecedor concorda, tacitamente, com as declarações arroladas
neste item, sendo desnecessária a apresentação dessas declarações, por escrito.
3.1.1. Estou ciente, concordo e atendo a todas as condições do Edital e seus anexos;
3.1.2. Não há nada que impeça, juridicamente, a minha habilitação neste momento. Se algum fato
impeditivo acontecer depois, estarei obrigado a informar ao Município de Maringá;
3.1.3. Que para a obtenção dos benefícios contidos no caput do art. 4.º da L. 14.133/2021, a
participante observará que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do §2.º do art. 4.º
da L. 14.133/2021.
3.1.4. No quadro societário não tem nenhum integrante que seja ligado ao Prefeito, vice-prefeito,
secretários ou equivalentes, por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau,
ou por adoção, e estou ciente que não poderei contratar com a Administração Municipal Direta e
Indireta caso venha ter a referida ligação, inclusive com aqueles que deixaram tais funções nos últimos
12 (doze) meses antes da contratação, conforme determina o inciso V do art. 59 da Lei Orgânica de
Maringá;
3.1.5. Não emprego menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz;
3.1.6. A proposta foi elaborada de forma independente, com validade mínima de 90 dias , e
nenhuma empresa potencialmente participante da licitação conhece meu preço;
3.1.7. A proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta, vigentes na data de entrega das
propostas;
3.1.8.  Não há, na minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado;
3.1.9. Minha empresa cumpre as exigências de reserva de cargos prevista em lei e normas
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específicas para pessoa com deficiência, reabilitado da Previdência Social e aprendiz; e
3.1.10. Tenho ciência de que a declaração falsa acarretará aplicação de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar com toda a Administração Pública do País, além das demais sanções legais
cabíveis.
3.1.11. Comprometo-me a realizar, bem como manter ativo e atualizado o respectivo cadastro, como
usuário externo, no Sistema Eletrônico de Informações - SEI (https://webpmm.maringa.pr.gov.br/portal-
do-sei/home/peticionamento). 
3.1.11.1.Declaro que será promovida a assinatura do respectivo instrumento (Contrato ou Ata de
Registro de Preços) através do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, no prazo de até 05 dias úteis
após a convocação realizada pelo Município de Maringá.

 

4. PROPOSTA

 

4.1. A proposta deverá ser preenchida conforme modelo do Anexo II deste Edital.
4.1.1. Tratando-se de aquisição de bens, na proposta ajustada (Exemplo de Modelo no Anexo II)
deverá ser preenchido o campo "Marca".
4.1.2. Havendo divergência entre o item lançado da Plataforma ComprasGov (a partir do
CATMAT/CATSERV) e o constante deste Edital, prevalecerá o descrito em Edital, a ser considerando
para fins de proposta ajustada.
4.1.3. As propostas de preços deverão ser apresentadas em moeda corrente nacional, limitado o
preço unitário a 02 (duas) casas após a vírgula, (ex.: 0,00). O valor total também será limitado a 02
(duas) casas após a vírgula, (ex.: 0,00).
4.2. Concluída satisfatoriamente a negociação, o licitante vencedor deverá encaminhar a proposta
ajustada ao valor final ofertado, com o valor da negociação, no prazo de até 02 horas da convocação
do agente de contratação, do pregoeiro ou da comissão de contratação.
4.2.1. O não envio da proposta ajustada no prazo estipulado ensejará a desclassificação do licitante,
com consequente aplicação das sanções indicadas neste Edital.
4.2.2. Se o(s) produto(s) que fizer(em) parte dos ITENS destinados à Ampla Concorrência e também
dos ITENS destinados à participação Exclusiva de MPEs for(em) arrematado(s) pela mesma empresa,
a(s) contratação(ões) deverá(ão) ocorrer pelo menor preço ofertado.
4.3. Junto com a proposta deverão ser apresentados os documentos:   #JCPR Catálogos e ficha
técnica.

 

5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

 

5.1. Para a regularidade jurídica, fiscal e trabalhista será realizada consulta às informações
disponíveis no SICAF ou nos respectivos portais, referentes a:
5.1.1. comprovante de inscrição e de situação cadastral ativa de Pessoa Jurídica perante a Receita
Federal (Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ);
5.1.2. contrato social ou instrumento equivalente;
5.1.3. regularidade perante a fazenda federal e a seguridade social;
5.1.4. regularidade perante a fazenda estadual ou distrital da sede do licitante;
5.1.5. regularidade perante a fazenda municipal da sede do licitante;
5.1.6. regularidade junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS; e
5.1.7. regularidade trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao).
5.1.7.1. Para fins de regularidade fiscal e trabalhista, serão aceitos os documentos que tiverem
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dentro da validade nas seguintes datas:
a) da consulta ao SICAF; ou
b) da consulta nos portais de consulta publica; ou
c) da convocação pelo agente de contratação.

5.2. Caso algum dos documentos não possa ser obtido no SICAF ou nos respectivos portais,
será solicitado o documento comprobatório de regularidade ao licitante.

 

6. INFRAÇÕES E PENALIDADES NO CERTAME #IPCE
6.1. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações abaixo discriminadas ficará sujeito,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

- Multa em percentual calculado sobre o valor total da proposta, conforme o caso;
- Impedimento de licitar e contratar;
- Declaração inidoneidade de inidoneidade para licitar ou contratar com todos os entes

federativos.
 

INFRAÇÃO
COMETIDA PENALIDADE DOSIMETRIA

Deixar de entregar a
documentação exigida
para o certame, mesmo
após a possibilidade de
saneamento

Multa sobre o valor da proposta 2%

Impedimento de licitar ou contratar com o Município de Maringá 6 meses

Deixar de enviar
amostras para análise,
exigidas em Edital,
quando convocada

Multa sobre o valor total da proposta (lote correspondente) 2%

Impedimento de licitar ou contratar com o Município de Maringá 6 meses

Não manter a proposta
(inclusive por deixar de
enviar a proposta
ajustada), salvo em
decorrência de fato
superveniente
devidamente justificado

Multa sobre o valor total da proposta 5%

Impedimento de licitar ou contratar com o Município de Maringá 6 meses

Não celebrar o contrato
ou ata de registro de
preços, ou não entregar
a documentação exigida
como condição para a
contratação, quando
convocado dentro do
prazo de validade de
sua proposta

Multa sobre o valor total da proposta 10%

Impedimento de licitar ou contratar com o Município de Maringá 6 meses

Apresentar recursos
manifestamente
protelatórios

Impedimento de licitar ou contratar com o Município de Maringá 6 meses

Apresentar declaração
ou documentação falsa
exigida para o certame
ou prestar declaração
falsa durante a
licitação/seleção do
fornecedor

Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com todos
os entes federativos 4 anos e 6 meses

Multa sobre o valor da proposta 30% 

Fraudar a
licitação/seleção do

Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com todos
os entes federativos 4 anos e seis meses

Multa sobre o valor da proposta 30%
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fornecedor

Comportar-se de modo
inidôneo ou cometer
fraude de qualquer
natureza

Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com todos
os entes federativos 4 anos e 6 meses

Multa sobre o valor da proposta 30%

Praticar atos ilícitos com
vistas a frustrar os
objetivos da licitação e
da seleção do
fornecedor

Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com todos
os entes federativos 4 anos e 6 meses

Multa sobre o valor da proposta 30%

Praticar ato lesivo
previsto no art. 5º da Lei
n.º 12.846, de 1º de
agosto de 2013

Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com todos
os entes federativos 4 anos e 6 meses

Multa sobre o valor da proposta 30%

Participe de licitação
com mais de uma
empresa integrante de
mesmo Grupo
Econômico
concomitantemente
(para o mesmo
item/lote)

Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com todos
os entes federativos 4 anos e 6 meses

Multa sobre o valor da proposta 30%

INFRAÇÃO
COMETIDA PENALIDADE DOSIMETRIA

 

6.2. Pelas infrações administrativas de: deixar de entregar documentação exigida para o certame;
Não manter a proposta (inclusive por deixar de enviar a proposta ajustada), salvo em decorrência de
fato superveniente devidamente justificado; e não celebrar o contrato ou não entregar a documentação
exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que o impedimento de licitar ou contratar com o
Município de Maringá, poderá ser aplicada a sanção de Declaração de Inidoneidade para licitar ou
contratar com todos os entes federativos pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
6.3. As infrações praticadas pelo contratado serão sancionáveis de acordo com sua gravidade,
respeitado o contraditório e a ampla defesa.
6.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
6.5. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

 

7. INFORMAÇÕES GERAIS

 

7.1. Definições
7.2. Condições de julgamento de propostas e habilitação
7.3. Critérios de desempate
7.4. Negociação
7.5. Recursos e contrarrazões
7.6. Adjudicação e homologação
7.7.  Disposições gerais
7.8. Nossos canais de atendimento: (44) 3127-7100.
7.9. Onde estamos: Rua Néo Alves Martins, 2597,  CEP: 87013-060, Maringá/PR.
7.10. Compete ao licitante, até a adjudicação e homologação, acompanhar as operações na
respectiva Plataforma de processamento do certame (http://comprasnet.gov.br/), sendo
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responsável pelo ônus decorrente da perda de negociações diante da inobservância de qualquer
convocação/mensagem enviada, solicitada ou emitida pelo Sistema ou de sua própria
desconexão.
7.11. As demais comunicações entre a Administração e os licitantes dar-se-ão oficialmente
através do Sistema Eletrônico de Informações - SEI (https://webpmm.maringa.pr.gov.br/portal-
do-sei/home/peticionamento).
7.12. Quem são os responsáveis pelo certame:
7.12.1. Secretário responsável: #RESP 
7.12.2. Agente de contratação/Comissão de Contratação/Pregoeiro: Conforme Portaria de Nomeação.
7.12.3. Equipe de Apoio: 

DADOS DOS SERVIDORES A SEREM DESIGNADOS

Nome Completo Abner Cardoso Siqueira Dineia dos Santos
Alves

Thiago Antonio Mendes
Barreto

Cargo Agente Administrativo Agente Administrativo Gerente de Planejamento
Educacional

Matrícula 45281 18530 46992

Secretaria/Pasta
Interessada

SEDUC SEDUC SEDUC

Local SEI GPDE GAESC GPDE

Telefone/Ramal 3127-2826 3127-2802 3127-2835

 

7.13. Normas de regência: Caderno de Normas Licitatórias; Lei n.º 14.133/2021; Decreto Municipal
n.º 2259/2023; Decreto Municipal n.º 1856/2023 (SRP); Lei Complementar n.º 1.142/2019; E pelas
normas específicas: #NESP Lei 11.189/2020
7.14. Havendo divergências entre o Edital e outros documentos anexos integrantes deste, como o
Termo de Referência, prevalecerá o estabelecido em Edital.
7.15. São anexos deste edital:

I - Especificações do objeto
II - Modelo da proposta
III - Estudo Técnico Preliminar
IV - Termo de Referência
V - Minuta da Ata de Registro de Preços

 
Maringá (PR), 10 de abril de 2026.
 
 

 

 

ANEXO I

ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
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1.1. #OBJC Registro de Preço para aquisição de Eletrodomésticos e Eletroportáteis (processo 2)
para a tender as demandas das Secretarias e órgãos do Município de Maringá visando aprimorar a
eficiência operacional, o ambiente de trabalho e a qualidade dos serviços oferecidos à população.

 

2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO (OBJETO) E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

 

2.1. Do objeto a licitar e preço máximo fixado: #OLPM 
 

 Item Descrição Código
Elotech Quantitativo

Unidade
de

Medida

Preço
Estimado Total

Ampla 1

Microfone de mão -
Especificações mínimas:

sem fio, alimentação:
bateria de 9V, resposta

frequência: 100 hz a 15 khz
khz, receptor: 2 antenas
impedância: 600 ohms,

aplicação: auditório.

15534 186 Unidade R$
322,76

R$
60.033,36

Cota
MPE 2

Microfone de mão -
Especificações mínimas:

sem fio, alimentação:
bateria de 9V, resposta

frequência: 100 hz a 15 khz
khz, receptor: 2 antenas
impedância: 600 ohms,

aplicação: auditório.

15534 62 Unidade R$
322,76

R$
20.011,12

Ampla 3

Processador de Alimentos
(CUTTER) - Especificações

mínimas: capacidade 4
litros, estrutura da máquina

(gabinete, copo, aro da
tampa e lâminas), fabricada

em aço inox, pés
antiderrapantes, potência

de 0,5 cv. Aplicações:
preparo de purês, patês,
pastas, molhos, geleias,

condimentos, entre outros,
incluindo sensor de

segurança automático ao
remover a tampa, o
equipamento deverá

apresentar certificação do
INMETRO.

266716 40 Unidade R$
1.959,67

R$
78.386,80
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Cota
MPE 4

Processador de Alimentos
(CUTTER) - Especificações

mínimas: capacidade 4
litros, estrutura da máquina

(gabinete, copo, aro da
tampa e lâminas), fabricada

em aço inox, pés
antiderrapantes, potência

de 0,5 cv. Aplicações:
preparo de purês, patês,
pastas, molhos, geleias,

condimentos, entre outros,
incluindo sensor de

segurança automático ao
remover a tampa, o
equipamento deverá

apresentar certificação do
INMETRO.

266716 13 Unidade R$
1.959,67

R$
25.475,71

 Item Descrição Código
Elotech Quantitativo

Unidade
de

Medida

Preço
Estimado Total
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Ampla 5

Processador de alimentos
elétrico industrial -

Especificações mínimas:
com precisão e

padronização de corte -
Especificações mínimas:

gabinete com acabamento
em aço inox, câmara dos

discos em alumínio fundido,
motor 0,5 cv, potência de

600W, equipado com bocal
cilíndrico que permita o

processamento de forma
ininterrupta, capacidade de

trabalho de 250 kg/hora;
botão liga/desliga e botão

'reset'; sistema de
segurança com botão de

emergência, para
interrupção do

funcionamento que atenda
as normas da ABNT e

NR12, com isolamento em
todas as partes elétricas e
o gabinete de modo que

proteja todo o motor; discos
de 203mm ( com função de
ralar, desfiar, fatiar, corte

cubo e palito), com sistema
de troca rápida dos discos,
deve ser possível realizar a
troca sem o uso de chaves,

bem como devem ser
removíveis as partes que

tenham contato com
alimentos, possuir prato

expelidor para retirada do
alimento que é direcionado

para a saída da câmara,
dotado de pés

antiderrapantes; bivolt, em
conformidade com a norma

de segurança NR-12 e
INMETRO.

7706 40 Unidade R$
4.872,32

R$
194.892,80

 Item Descrição Código
Elotech Quantitativo

Unidade
de

Medida

Preço
Estimado Total
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Cota
MPE 6

Processador de alimentos
elétrico industrial -

Especificações mínimas:
com precisão e

padronização de corte -
Especificações mínimas:

gabinete com acabamento
em aço inox, câmara dos

discos em alumínio fundido,
motor 0,5 cv, potência de

600W, equipado com bocal
cilíndrico que permita o

processamento de forma
ininterrupta, capacidade de

trabalho de 250 kg/hora;
botão liga/desliga e botão

'reset'; sistema de
segurança com botão de

emergência, para
interrupção do

funcionamento que atenda
as normas da ABNT e

NR12, com isolamento em
todas as partes elétricas e
o gabinete de modo que

proteja todo o motor; discos
de 203mm ( com função de
ralar, desfiar, fatiar, corte

cubo e palito), com sistema
de troca rápida dos discos,
deve ser possível realizar a
troca sem o uso de chaves,

bem como devem ser
removíveis as partes que

tenham contato com
alimentos, possuir prato

expelidor para retirada do
alimento que é direcionado

para a saída da câmara,
dotado de pés

antiderrapantes; bivolt, em
conformidade com a norma

de segurança NR-12 e
INMETRO.

7706 13 Unidade R$
4.872,32

R$
63.340,16

Ampla 7

Projetor HDMI –
Especificações mínimas:
resolução de 1024x768

pixels, 3400 lumens, com
entrada HDMI, VGA, USB,
tamanho da imagem 22” –

250”, incluindo controle
remoto com bateria, fonte
de luz em led, incluindo
manual em português.

6427 530 Unidade R$
3.120,00

R$
1.653.600,00

 Item Descrição Código
Elotech Quantitativo

Unidade
de

Medida

Preço
Estimado Total
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Cota
MPE 8

Projetor HDMI –
Especificações mínimas:
resolução de 1024x768

pixels, 3400 lumens, com
entrada HDMI, VGA, USB,
tamanho da imagem 22” –

250”, incluindo controle
remoto com bateria, fonte
de luz em led, incluindo
manual em português.

6427 25 Unidade R$
3.120,00

R$
78.000,00

 Item Descrição Código
Elotech Quantitativo

Unidade
de

Medida

Preço
Estimado Total
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Ampla 9

Purificador de água
bacteriológico –

Especificação mínima:
Incluso elemento filtrante;

Pingadeira removível;
Torneiras ergonômicas, de
fácil acionamento por meio
de pressão, para permitir o
uso adequado pelo maior
número de usuários, em

conformidade com a ABNT
NBR 9050:2020; Norma
técnica aplicável: ABNT

NBR 16236:2013 e ABNT
NBR NM 60335-1;

Eficiência Bacteriológica:
capaz de proteger contra
bactérias, fungos e vírus
(aprovado com eficiência

bacteriológica); Redução de
Cloro Livre: com redução

de cloro livre (classificação
Inmetro); Retenção de

Partículas: C ou superior
(classificação Inmetro);

Capacidade de refrigeração
de, no mínimo, 2 litros por

hora; Vazão: 40 a 60
litros/hora; Aparelho

conectado à rede
hidráulica, com

compartimento para
armazenamento da água a

ser resfriada; Projetado
para receber alimentação
de água de baixa pressão

quanto de alta (5 a
50m.c.a.aproximadamente);
Fornecimento de água em,

pelo menos, duas
temperaturas: natural e

gelada; Vida útil dos
elementos filtrantes (refil)
3.000 litros ou 6 meses;

Acessórios para instalação
na parede; Com indicador

de troca de refil;
Compressor: Gás

ecológico; Tensão: 127v;
Manual do usuário e

instalação; certificado pelo
INMETRO.

18307 377 Unidade R$
786,37

R$
296.461,49

 Item Descrição Código
Elotech Quantitativo

Unidade
de

Medida

Preço
Estimado Total
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Cota
MPE 10

Purificador de água
bacteriológico –

Especificação mínima:
Incluso elemento filtrante;

Pingadeira removível;
Torneiras ergonômicas, de
fácil acionamento por meio
de pressão, para permitir o
uso adequado pelo maior
número de usuários, em

conformidade com a ABNT
NBR 9050:2020; Norma
técnica aplicável: ABNT

NBR 16236:2013 e ABNT
NBR NM 60335-1;

Eficiência Bacteriológica:
capaz de proteger contra
bactérias, fungos e vírus
(aprovado com eficiência

bacteriológica); Redução de
Cloro Livre: com redução

de cloro livre (classificação
Inmetro); Retenção de

Partículas: C ou superior
(classificação Inmetro);

Capacidade de refrigeração
de, no mínimo, 2 litros por

hora; Vazão: 40 a 60
litros/hora; Aparelho

conectado à rede
hidráulica, com

compartimento para
armazenamento da água a

ser resfriada; Projetado
para receber alimentação
de água de baixa pressão

quanto de alta (5 a
50m.c.a.aproximadamente);
Fornecimento de água em,

pelo menos, duas
temperaturas: natural e

gelada; Vida útil dos
elementos filtrantes (refil)
3.000 litros ou 6 meses;

Acessórios para instalação
na parede; Com indicador

de troca de refil;
Compressor: Gás

ecológico; Tensão: 127v;
Manual do usuário e

instalação; certificado pelo
INMETRO.

18307 101 Unidade R$
786,37

R$
79.423,37

 Item Descrição Código
Elotech Quantitativo

Unidade
de

Medida

Preço
Estimado Total
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Ampla 11

Refrigerador (geladeira)
comercial vertical – 1 porta

– Especificação mínima:
não inferior a 560 litros, 1

porta “cega” (não
transparente) de

fechamento automático; em
gabinete de aço na cor
branca, com prateleiras

reguláveis, com capacidade
de no mínimo 560 litros,

com gás refrigerante
R134A ou R404A,

refrigeração estática (não
frost free) – para

temperatura de “-22º a +7º”
[Aceitando variação de 1°]
nas tensões 110 ou 220

volts conforme a
necessidade do município,

que será informada por
ocasião de cada compra).

17486 83 Unidade R$
4.549,68

R$
377.623,44

Cota
MPE 12

Refrigerador (geladeira)
comercial vertical – 1 porta

– Especificação mínima:
não inferior a 560 litros, 1

porta “cega” (não
transparente) de

fechamento automático; em
gabinete de aço na cor
branca, com prateleiras

reguláveis, com capacidade
de no mínimo 560 litros,

com gás refrigerante
R134A ou R404A,

refrigeração estática (não
frost free) – para

temperatura de “-22º a +7º”
[Aceitando variação de 1°]
nas tensões 110 ou 220

volts conforme a
necessidade do município,

que será informada por
ocasião de cada compra).

17486 17 Unidade R$
4.549,68

R$
77.344,56

 Item Descrição Código
Elotech Quantitativo

Unidade
de

Medida

Preço
Estimado Total
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Ampla 13

Refrigerador duplex -
Especificações mínimas:
refrigerador 2 portas, com
no mínimo as seguintes

dimensões: 475 L (e freezer
não inferior a 155L) frost

free, iluminação interna em
LED, prateleiras, pés

niveladores, controle de
temperatura, recipiente
para armazenar gelo,
gaveta para legumes,

classificação energética A,
tipo, cor branca, disponível

nas tensões 110 ou 220
volts (conforme a

necessidade do município,
que será informada por

ocasião de cada compra).

250591 246 Unidade R$
4.379,88

R$
1.077.450,48

Cota
MPE 14

Refrigerador duplex -
Especificações mínimas:
refrigerador 2 portas, com
no mínimo as seguintes

dimensões: 475 L (e freezer
não inferior a 155L) frost

free, iluminação interna em
LED, prateleiras, pés

niveladores, controle de
temperatura, recipiente
para armazenar gelo,
gaveta para legumes,

classificação energética A,
tipo, cor branca, disponível

nas tensões 110 ou 220
volts (conforme a

necessidade do município,
que será informada por

ocasião de cada compra).

250591 18 Unidade R$
4.379,88

R$
78.837,84

Ampla 15

Secador de Mãos Elétrico
automático - Especificações

mínimas: com sensor de
presença, fluxo de Ar:

mínimo 32 L/S, tempo de
secagem: 10 a 15

segundos, potência mínima
950 W, motor: mínimo

20.000 RPM. - voltagem
110v. O Aparelho deverá

conter filtro purificador de ar
antibacteriano, do tipo hepa
a e ou Carvão ativado com
raios UV-A; - A temperatura

máxima de secagem não
deve ultrapassar 45 graus.

243069 432 Unidade R$
1.031,78

R$
445.728,96

 Item Descrição Código
Elotech Quantitativo

Unidade
de

Medida

Preço
Estimado Total
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Cota
MPE 16

Secador de Mãos Elétrico
automático - Especificações

mínimas: com sensor de
presença, fluxo de Ar:

mínimo 32 L/S, tempo de
secagem: 10 a 15

segundos, potência mínima
950 W, motor: mínimo

20.000 RPM. - voltagem
110v. O Aparelho deverá

conter filtro purificador de ar
antibacteriano, do tipo hepa
a e ou Carvão ativado com
raios UV-A; - A temperatura

máxima de secagem não
deve ultrapassar 45 graus.

243069 77 Unidade R$
1.031,78

R$
79.447,06

Ampla 17

Secadora de Roupa -
Especificações mínimas:

capacidade de 10kg.
Modelo: piso, Característica

mínimas - possuindo no
mínimo 6 programas de

secagem com ciclos para
diferentes tecidos como

delicados, sintéticos,
algodão e outros, com filtro

pega fiapos, programa
amaciante, e mecanismo
antirrugas, disponível nas
tensões 110 ou 220 volts
(conforme a necessidade

do município, que será
informada por ocasião de

cada compra).

18003 59 Unidade R$
2.122,45

R$
125.224,55

Cota
MPE 18

Secadora de Roupa -
Especificações mínimas:

capacidade de 10kg.
Modelo: piso, Característica

mínimas - possuindo no
mínimo 6 programas de

secagem com ciclos para
diferentes tecidos como

delicados, sintéticos,
algodão e outros, com filtro

pega fiapos, programa
amaciante, e mecanismo
antirrugas, disponível nas
tensões 110 ou 220 volts
(conforme a necessidade

do município, que será
informada por ocasião de

cada compra).

18003 19 Unidade R$
2.122,45

R$
40.326,55

 Item Descrição Código
Elotech Quantitativo

Unidade
de

Medida

Preço
Estimado Total
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Ampla 19

SMART TV LED 32” -
Especificações mínimas:

Full HD LED, Android,
conversor digital Integrado
e Interativo (DTVi), 60Hz,

formato de tela 16:09,
sistema de cor RGB, HDR.

Especificação mínima:
conexão com 2 entradas
HDMI e 1 entrada USB,
bluetooth, potência de

áudio total 10w, entrada
AV, RF E e LAN (Rede),

controle remoto e bateria,
cabo de alimentação e

tensão bivolt, classificação
de consumo de energia A.

263829 202 Unidade R$
1.103,58

R$
222.923,16

Cota
MPE 20

SMART TV LED 32” -
Especificações mínimas:

Full HD LED, Android,
conversor digital Integrado
e Interativo (DTVi), 60Hz,

formato de tela 16:09,
sistema de cor RGB, HDR.

Especificação mínima:
conexão com 2 entradas
HDMI e 1 entrada USB,
bluetooth, potência de

áudio total 10w, entrada
AV, RF E e LAN (Rede),

controle remoto e bateria,
cabo de alimentação e

tensão bivolt, classificação
de consumo de energia A.

263829 67 Unidade R$
1.103,58

R$
73.939,86

Ampla 21

SMART TV LED 55" -
Especificações mínimas:
polegadas, na cor preta,
ultra HD 4K, frequência

60Hz, som 20Wrms, HDR,
Wi-Fi integrado, conversor

digital integrado.
Especificações mínimas: 2

entradas HDMI e 2
entradas USB, bluetooth,
controle remoto, cabo de

alimentação, bivolt, produto
certificado pelo INMETRO.

14988 271 Unidade R$
2.264,50

R$
613.679,50

 Item Descrição Código
Elotech Quantitativo

Unidade
de

Medida

Preço
Estimado Total
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Cota
MPE 22

SMART TV LED 55" -
Especificações mínimas:
polegadas, na cor preta,
ultra HD 4K, frequência

60Hz, som 20Wrms, HDR,
Wi-Fi integrado, conversor

digital integrado.
Especificações mínimas: 2

entradas HDMI e 2
entradas USB, bluetooth,
controle remoto, cabo de

alimentação, bivolt, produto
certificado pelo INMETRO.

14988 35 Unidade R$
2.264,50

R$
79.257,50

Ampla 23

Suporte de teto para
projetor (universal)-

Especificações mínimas:
em aço carbono com

tratamento anticorrosão e
pintura eletrostática.

Especificações mínimas:
hastes ajustáveis para
diferentes tamanhos de

projetores e ajuste preciso
da imagem projetada

(rotação/inclinação e ajuste
para teto), com diversas
regulagens, passagem

interna para cabeamento.

202766 744 Unidade R$
134,75

R$
100.254,00

Cota
MPE 24

Suporte de teto para
projetor (universal)-

Especificações mínimas:
em aço carbono com

tratamento anticorrosão e
pintura eletrostática.

Especificações mínimas:
hastes ajustáveis para
diferentes tamanhos de

projetores e ajuste preciso
da imagem projetada

(rotação/inclinação e ajuste
para teto), com diversas
regulagens, passagem

interna para cabeamento.

202766 248 Unidade R$
134,75

R$
33.418,00

Ampla 25

Ventilador de chão com
pedestal (de coluna) -

Especificações mínimas:
oscilante, silencioso, bivolt,
no mínimo 03 velocidades,

5 pás e 40cm, potência
1/4CV-200w, RPM 1500,
bivolt, coluna ajustável

entre 1,80 de altura máxima
e mínima de 1,15 cm,

equipado com grade de
segurança, tomada 10A,
produto certificado pelo

INMETRO.

5563 328 Unidade R$
240,53

R$
78.893,84

 Item Descrição Código
Elotech Quantitativo

Unidade
de

Medida

Preço
Estimado Total
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Cota
MPE 26

Ventilador de chão com
pedestal (de coluna) -

Especificações mínimas:
oscilante, silencioso, bivolt,
no mínimo 03 velocidades,

5 pás e 40cm, potência
1/4CV-200w, RPM 1500,
bivolt, coluna ajustável

entre 1,80 de altura máxima
e mínima de 1,15 cm,

equipado com grade de
segurança, tomada 10A,
produto certificado pelo

INMETRO.

5563 109 Unidade R$
240,53

R$
26.217,77

Ampla 27

Ventilador de teto comercial
com chave de reversão, 3

pás – Especificações
mínimas: Silencioso,

Eficiência energética A,
tensão 127V, no mínimo 3

velocidades e 130W de
potência, incluindo kit

instalação, produto
certificado pelo INMETRO.

1134 2.296 Unidade R$
228,08

R$
523.671,68

Cota
MPE 28

Ventilador de teto comercial
com chave de reversão, 3

pás – Especificações
mínimas: Silencioso,

Eficiência energética A,
tensão 127V, no mínimo 3

velocidades e 130W de
potência, incluindo kit

instalação, produto
certificado pelo INMETRO.

1134 350 Unidade R$
228,08

R$
79.828,00

 Item Descrição Código
Elotech Quantitativo

Unidade
de

Medida

Preço
Estimado Total
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Exclusivo
MPE 29

Marmiteiro elétrico, com
capacidade de 25

marmitas.- Especificações
mínimas: tipo banho Maria
em aço Inox , o conjunto

com cavalete deverá estar
equipado com 01 bandeja,

inteiramente em aço
inoxidável, deverá possuir

ligação bifásica, estar
equipada com plugs, cabo
de ligação, termostato com

controle de temperatura,
resistência blindada com
potência de no mínimo

2000W, chave de proteção
individual, chapas em aço

inox para apoio das
marmitas e isolamento de

resistência blindada,
dimensões das bandejas:

100x60x8cm, altura
máxima do cavalete:
120cm. (Variação de

dimensão aceitável 10%),
nas tensões 110 ou 220

volts (conforme a
necessidade do município,

que será informada por
ocasião de cada compra).

273354 7 Unidade R$
1.142,89 R$ 8.000,23

 Item Descrição Código
Elotech Quantitativo

Unidade
de

Medida

Preço
Estimado Total
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Exclusivo
MPE 30

Marmiteiro elétrico, com
capacidade de 50 marmitas.-
Especificações mínimas: tipo

banho Maria em aço inox
reforçado, o conjunto com cavalete

deverá estar equipado com 02
bandejas para 25 marmitas cada,
inteiramente em aço inoxidável,

cada bandeja deverá possuir
ligação bifásica, estar equipada

com plugs, cabo, de ligação,
termostato com controle de

temperatura, resistência blindada
com potência de no mínimo

3.500,WATS, chave de proteção
individual, chapas em aço inox

removíveis para apoio das
marmitas e isolamento de

resistência blindada, dimensões
das bandejas: 100x60x8cm, altura

máxima do cavalete:120cm .
(Variação d .dimensão aceitável
10%), nas tensões 110 ou 220

volts (conforme a necessidade do
município, que será informada por

ocasião de cada compra).

18295 11 Unidade R$
1.965,26

R$
21.617,86

Exclusivo
MPE 31

Moedor de Carne - Especificações
mínimas: elétrico boca nº 5, com

capacidade de moagem 30
Kg/hora, potência do motor mínima
de 1/4 CV ou 200 W , estrutura e

bandeja em polipropileno, o
equipamento deverá apresentar
certificação do INMETRO, Bivolt.

243790 6 Unidade R$
2.589,44

R$
15.536,64

Exclusivo
MPE 32

Multiprocessador - Especificações
mínimas: mínimo de 02 velocidade

+ pulsar Multiprocessador de
alimentos doméstico: 2 velocidades

+ tpu/san, potência mínima de
1000W, com lâminas (ralar, fatiar,

picar e bater), tomada 10A,
incluindo jarra/multiprocessador e

liquidificador, o equipamento
deverá apresentar certificação do

INMETRO.

7703 107 Unidade R$
365,46

R$
39.104,22

Exclusivo
MPE 33

Rádio portátil AM/FM -
Especificações mínimas: com toca

CD player, MP3, USB, com
conexão via bluetooth, sintonizador

de rádio digital, potência de no
mínimo 1200W, 110V.

238716 50 Unidade R$
451,49

R$
22.574,50

Exclusivo
MPE 34

Sanduicheira e grill -
Especificações mínimas: área de
26cmx14cm, placas antiaderente,

com abertura 180º, bandeja
coletora de gordura, 110v, luz
indicadora de funcionamento e

aquecimento, trava de fechamento,
potência 900W.

97555 93 Unidade R$
162,38

R$
15.101,34
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Exclusivo
MPE 35

Secador de cabelo -
Especificações mínimas:110v,
profissional, potência 2000W,
ajuste de temperatura (frio e

quente), no mínimo 2 velocidades,
fio longo não inferior a 1,8 metros,
incluindo o bico direcionador de ar,

tampa traseira removível para
limpeza.

91211 19 Unidade R$
190,81

R$
3.625,39

Exclusivo
MPE 36

Suporte universal para TV Led
para TV de 20” a 75” -

Especificações mínimas: em aço
carbono com tratamento

anticorrosão e pintura eletrostática,
hastes ajustáveis.

246292 628 Unidade R$ 44,97 R$
28.241,16

 
 
Valor estimado da licitação (soma de todos os itens): R$ 6.837.492,90 (seis milhões, oitocentos e
trinta e sete mil quatrocentos e noventa e dois reais e noventa centavos.
 

2.2. Prazo para início da execução do objeto: #PIEO A vigência da Ata de Registro de Preços terá
início a partir da data de sua publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), sendo
essa a referência oficial para a contagem do prazo de vigência.

2.3. Prazo de entrega ou de execução do objeto: #PEEO Em até 20 (vinte) dias corridos contados
da entrega da Nota de Empenho ao fornecedor.

2.4. Local de entrega ou execução: #LEEX Conforme descrito na nota de empenho.

2.5. Formas, condições e prazo de pagamento: #PPGT O pagamento será efetuado até 20 dias
após a entrega dos produtos, mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente recebida pelo
preposto do Município.
2.6. Garantia exigida do objeto: #GEOB Os equipamentos devem possuir no mínimo 1 ano de
garantia ou aquela fornecida pelo fabricante, o que for maior.
2.7. Condições de manutenção: #CMAN 

2.7.1. A solicitação de manutenção deverá ser realizada por meio de e-mail a ser disponibilizado pelo
fornecedor, com prazo máximo de resposta de 72 horas úteis. A assistência técnica será providenciada
de forma presencial, quando necessário, ou por meio de instruções remotas, conforme a complexidade
do problema.

2.7.2. A garantia prevê a substituição imediata por novos produtos em caso de defeito irreparável
constatado durante o período de garantia, garantindo que a Administração receba itens em pleno
funcionamento.

2.7.3. Durante o período de garantia, todos os custos associados à manutenção, substituição de
peças ou produtos serão integralmente cobertos pelo fornecedor, garantindo que a Administração não
incorra em despesas adicionais. A garantia abrange defeitos de fabricação e problemas decorrentes
do uso regular, reforçando a responsabilidade do fornecedor em assegurar a qualidade contínua dos
produtos adquiridos.

2.8. Condições de assistência técnica: #CATE 
2.8.1. A empresa deverá fornecer certificados de garantia, por meio de documentos próprios, ou
anotação impressa ou carimbada na Nota Fiscal respectiva. A substituição do produto acarretará a
renovação da garantia por prazo de 12 (doze) meses.
2.8.2. O termo de garantia ou equivalente deverá esclarecer de maneira objetiva em que consiste,
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bem como a forma, o prazo e o lugar em que poderá ser exercitado o ônus, a cargo do contratante,
devendo ser entregue, devidamente preenchido pelo fabricante, no ato do fornecimento, acompanhado
de manual de instalação e uso do produto.
2.8.3. A CONTRATADA deve possuir canal de comunicação para abertura dos chamados de garantia,
comprometendo-se a manter registros dos mesmos constando a descrição do problema.
2.8.4. Durante o período de garantia do produto, a CONTRATADA se compromete a indicar os locais
de assistência técnica situados no município de Maringá. Caso a assistência técnica indicada esteja
localizada em outro município, todas as despesas de translado do produto para o local de assistência
técnica correrão por conta da empresa, sem qualquer ônus adicional para o Contratante.
2.8.5. No ato da entrega, a Vencedora(s) deverá(ão) entregar junto com o produto, o endereço(s),
telefone(s) da(s) Assistências Técnicas responsáveis pela garantia do produto pelo prazo mínimo de 12
(doze) meses a contar do recebimento do produto. O descumprimento poderá ensejar na abertura de
processo administrativo e aplicação de penalidades contratuais.
2.8.6. O representante autorizado será responsável pela realização de manutenções, reparos e troca
de peças originais quando necessário. A utilização de peças genuínas é essencial para garantir a
qualidade e desempenho adequado dos produtos durante a garantia A assistência técnica deve
oferecer procedimentos rápidos e eficientes, visando minimizar o tempo de inatividade dos
equipamentos e assegurar a continuidade das operações municipais.
2.8.7. O representante autorizado deverá manter disponibilidade de atendimento durante o horário
comercial, de segunda a sexta-feira, e disponibilizar meios de contato claros para solicitações de
assistência técnica.
2.8.8. Qualquer alteração nas condições de assistência técnica, como mudanças de endereço ou
horário de atendimento, deve ser comunicada de forma transparente à Administração Municipal para
manter uma relação colaborativa e eficiente.

 

3. BENEFÍCIO PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - MPE #TMPE

 
“Benefícios diferentes por item” - Itens destinados à Ampla Concorrência - Geral (com benefícios de
desempate ficto e prazo para regularidade fiscal, excetuadas as licitações cujos itens ou lotes, conforme
critério de julgamento, excederem R$ 4.800.000,00), e itens Exclusivos MPEs.
 
................................................
 
 
 
 

ANEXO II
MODELO DA PROPOSTA

Modelo de Proposta - Lei 14.133/2021 8182024
 
 

ANEXO III
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Estudo Técnico Preliminar (Geral) 7910499
 
 

ANEXO IV
TERMO DE REFERÊNCIA

Termo de Referência 8102319
 
 

ANEXO V
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https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?91gFG2OZdwOCG3Fza-1VJr7iZusmN88lWzy7SNweP0eiQtInG2eEiBbyLa2P-EVTQQ9VcSeKML6r8xIGeLfS0jL7tTmZszOQuYpN-cppwFhBtcVHB1lBxxjf44Nonchy
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?91gFG2OZdwOCG3Fza-1VJr7iZusmN88lWzy7SNweP0cLANEaViuiJ1EPijcyHHzsl_7JFDhEx89IcBkDQw45N-LPd8qCn38dI0ZyOVCFhm6GVNCvzhxA7EFcO8mpBDSi
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?91gFG2OZdwOCG3Fza-1VJr7iZusmN88lWzy7SNweP0dIli9BnaxU8lroOqQJDXTBdA_UBGXOUK9s_MxYIgs6wQgVfp9Jrtao1y6kMfuC6A9lZEBWm0OawlIfhzhcHTYp


MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Minuta de Ata de Registro de Preços 8184421

 
 
 
 

Referência: Processo nº 01.05.00021560/2026.72 SEI nº 8378460
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